
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOSCEDI

DECRETO Nº 4.388, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002

Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Penal
Internacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Estatuto de Roma do
Tribunal Penal Internacional, por meio do Decreto Legislativo nº 112, de 6 de junho de
2002;

Considerando que o mencionado Ato Internacional entrou em vigor internacional
em 1º de julho de 2002, e passou a vigorar, para o Brasil, em 1º de setembro de 2002, nos
termos de seu art. 126;

DECRETA:

Art. 1º. O Estatuto de  Roma do Tribunal Penal Internacional, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que
possam resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Augusto Saint-Brisson de Araújo Castro

ANEXO

ESTATUTO DE ROMA DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL

PREÂMBULO

Os Estados Partes no presente Estatuto.
Conscientes de que todos os povos estão unidos por laços comuns e de que suas

culturas foram construídas sobre uma herança que partilham, e preocupados com o fato deste
delicado mosaico poder vir a quebrar-se a qualquer instante,

Tendo presente que, no decurso deste século, milhões de crianças, homens e
mulheres têm sido vítimas de atrocidades inimagináveis que chocam profundamente a
consciência da humanidade,

Reconhecendo que crimes de uma tal gravidade constituem uma ameaça à paz, à
segurança e ao bem-estar da humanidade,

Afirmando que os crimes de maior gravidade, que afetam a comunidade
internacional no seu conjunto, não devem ficar impunes e que a sua repressão deve ser
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efetivamente assegurada através da adoção de medidas em nível nacional e do reforço da
cooperação internacional,

Decididos a por fim à impunidade dos autores desses crimes e a contribuir assim
para a prevenção de tais crimes,

Relembrando que é dever de cada Estado exercer a respectiva jurisdição penal
sobre os responsáveis por crimes internacionais,

Reafirmando os Objetivos e Princípios consignados na Carta das Nações Unidas
e, em particular, que todos os Estados se devem abster de recorrer à ameaça ou ao uso da
força, contra a integridade territorial ou a independência política de qualquer Estado, ou de
atuar por qualquer outra forma incompatível com os Objetivos das Nações Unidas,

Salientando, a este propósito, que nada no presente Estatuto deverá ser entendido
como autorizando qualquer Estado Parte a intervir em um conflito armado ou nos assuntos
internos de qualquer Estado,

Determinados em perseguir este objetivo e no interesse das gerações presentes e
vindouras, a criar um Tribunal Penal Internacional com caráter permanente e independente,
no âmbito do sistema das Nações Unidas, e com jurisdição sobre os crimes de maior
gravidade que afetem a comunidade internacional no seu conjunto,

Sublinhando que o Tribunal Penal Internacional, criado pelo presente Estatuto,
será complementar às jurisdições penais nacionais,

Decididos a garantir o respeito duradouro pela efetivação da justiça internacional,
Convieram no seguinte:

CAPÍTULO I
CRIAÇÃO DO TRIBUNAL

Artigo 1º
O Tribunal

É criado, pelo presente instrumento, um Tribunal Penal Internacional ("o
Tribunal"). O Tribunal será uma instituição permanente, com jurisdição sobre as pessoas
responsáveis pelos crimes de maior gravidade com alcance internacional, de acordo com o
presente Estatuto, e será complementar às jurisdições penais nacionais. A competência e o
funcionamento do Tribunal reger-se-ão pelo presente Estatuto.

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA, ADMISSIBILIDADE E DIREITO APLICÁVEL

......................................................................................................................................................

Artigo 16
Adiamento do Inquérito e do Procedimento Criminal
Nenhum inquérito ou procedimento crime poderá ter início ou prosseguir os seus termos,
com base no presente Estatuto, por um período de doze meses a contar da data em que o
Conselho de Segurança assim o tiver solicitado em resolução aprovada nos termos do
disposto no Capítulo VII da Carta das Nações Unidas; o pedido poderá ser renovado pelo
Conselho de Segurança nas mesmas condições.
 ...................................................................................................................................................

Artigo 17
Questões Relativas à Admissibilidade
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1. Tendo em consideração o décimo parágrafo do preâmbulo e o artigo 1º, o Tribunal
decidirá sobre a não admissibilidade de um caso se:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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CARTA DAS NAÇÕES UNIDAS

PREÂMBULO

NÓS, OS POVOS DAS NAÇÕES UNIDAS, RESOLVIDOS
a preservar as gerações vindouras do flagelo da guerra, que por duas vezes, no

espaço da nossa vida, trouxe sofrimentos indizíveis à humanidade, e a reafirmar a fé nos
direitos fundamentais do homem, na dignidade e no valor do ser humano, na igualdade de
direito dos homens e das mulheres, assim como das nações grandes e pequenas, e a
estabelecer condições sob as quais a justiça e o respeito às obrigações decorrentes de
tratados e de outras fontes do direito internacional possam ser mantidos, e a promover o
progresso social e melhores condições de vida dentro de uma liberdade ampla.

E PARA TAIS FINS, praticar a tolerância e viver em paz, uns com os outros,
como bons vizinhos, e unir as nossas forças para manter a paz e a segurança internacionais,
e a garantir, pela aceitação de princípios e a instituição dos métodos, que a força armada não
será usada a não ser no interesse comum, a empregar um mecanismo internacional para
promover o progresso econômico e social de todos os povos.

RESOLVEMOS CONJUGAR NOSSOS ESFORÇOS PARA A CONSECUÇÃO
DESSES OBJETIVOS.

Em vista disso, nossos respectivos Governos, por intermédio de representantes
reunidos na cidade de São Francisco, depois de exibirem seus plenos poderes, que foram
achados em boa e devida forma, concordaram com a presente Carta das Nações Unidas e
estabelecem, por meio dela, uma organização internacional que será conhecida pelo nome
de Nações Unidas.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
AÇÃO RELATIVA A AMEAÇAS À PAZ, RUPTURA DA PAZ E ATOS DE

AGRESSÃO

ARTIGO 39
O Conselho de Segurança determinará a existência de qualquer ameaça à paz, ruptura da
paz ou ato de agressão, e fará recomendações ou decidirá que medidas deverão ser tomadas
de acordo com os Artigos 41 e 42, a fim de manter ou restabelecer a paz e a segurança
internacionais.

ARTIGO 40
A fim de evitar que a situação se agrave, o Conselho de Segurança poderá, antes de fazer as
recomendações ou decidir a respeito das medidas previstas no Artigo 39, convidar as partes
interessadas a que aceitem as medidas provisórias que lhe pareçam necessárias ou
aconselháveis. Tais medidas provisórias não prejudicarão os direitos ou pretensões , nem a
situação das partes interessadas. O Conselho de Segurança tomará devida nota do não
cumprimento dessas medidas.

ARTIGO 41
O Conselho de Segurança decidirá sobre as medidas que, sem envolver o emprego de forças
armadas, deverão ser tomadas para tornar efetivas suas decisões e poderá convidar os
Membros das Nações Unidas a aplicarem tais medidas. Estas poderão incluir a interrupção
completa ou parcial das relações econômicas, dos meios de comunicação ferroviários,
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marítimos, aéreos , postais, telegráficos, radiofônicos, ou de outra qualquer espécie e o
rompimento das relações diplomáticas.

ARTIGO 42
No caso de o Conselho de Segurança considerar que as medidas previstas no Artigo 41
seriam ou demonstraram que são inadequadas, poderá levar e efeito, por meio de forças
aéreas, navais ou terrestres, a ação que julgar necessária para manter ou restabelecer a paz e
a segurança internacionais. Tal ação poderá compreender demonstrações, bloqueios e outras
operações, por parte das forças aéreas, navais ou terrestres dos Membros das Nações
Unidas.

ARTIGO 43
1. Todos os Membros das Nações Unidas, a fim de contribuir para a manutenção da paz e da
segurança internacionais, se comprometem a proporcionar ao Conselho de Segurança, a seu
pedido e de conformidade com o acordo ou acordos especiais, forças armadas, assistência e
facilidades, inclusive direitos de passagem, necessários à manutenção da paz e da segurança
internacionais.
2. Tal acordo ou tais acordos determinarão o número e tipo das forças, seu grau de
preparação e sua localização geral, bem como a natureza das facilidades e da assistência a
serem proporcionadas.
3. O acordo ou acordos serão negociados o mais cedo possível, por iniciativa do Conselho
de Segurança. Serão concluídos entre o Conselho de Segurança e Membros da Organização
ou entre o Conselho de Segurança e grupos de Membros e submetidos à ratificação, pelos
Estados signatários, de conformidade com seus respectivos processos constitucionais.

ARTIGO 44
Quando o Conselho de Segurança decidir o emprego de força, deverá, antes de solicitar a
um Membro nele não representado o fornecimento de forças armadas em cumprimento das
obrigações assumidas em virtude do Artigo 43, convidar o referido Membro, se este assim o
desejar, a participar das decisões do Conselho de Segurança relativas ao emprego de
contigentes das forças armadas do dito Membro.

ARTIGO 45
A fim de habilitar as Nações Unidas a tomarem medidas militares urgentes, os Membros das
Nações Unidas deverão manter, imediatamente utilizáveis, contigentes das forças aéreas
nacionais para a execução combinada de uma ação coercitiva internacional. A potência e o
grau de preparação desses contingentes, como os planos de ação combinada, serão
determinados pelo Conselho de Segurança com a assistência da Comissão de Estado-Maior,
dentro dos limites estabelecidos no acordo ou acordos especiais a que se refere o Artigo 43.

ARTIGO 46
O Conselho de Segurança, com a assistência da Comissão de Estado-maior, fará planos para
a aplicação das forças armadas.

ARTIGO 47
1. Será estabelecia uma Comissão de Estado-Maior destinada a orientar e assistir o
Conselho de Segurança, em todas as questões relativas às exigências militares do mesmo
Conselho, para manutenção da paz e da segurança internacionais, utilização e comando das
forças colocadas à sua disposição, regulamentação de armamentos e possível
desarmamento.
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2. A Comissão de Estado-Maior será composta dos Chefes de Estado-Maior dos Membros
Permanentes do Conselho de Segurança ou de seus representantes. Todo Membro das
Nações Unidas que não estiver permanentemente representado na Comissão será por esta
convidado a tomar parte nos seus trabalhos, sempre que a sua participação for necessária ao
eficiente cumprimento das responsabilidades da Comissão.
3. A Comissão de Estado-Maior será responsável, sob a autoridade do Conselho de
Segurança, pela direção estratégica de todas as forças armadas postas à disposição do dito
Conselho. As questões relativas ao comando dessas forças serão resolvidas ulteriormente.
4. A Comissão de Estado-Maior, com autorização do Conselho de Segurança e depois de
consultar os organismos regionais adequados, poderá estabelecer subcomissões regionais.

ARTIGO 48
1. A ação necessária ao cumprimento das decisões do Conselho de Segurança para
manutenção da paz e da segurança internacionais será levada a efeito por todos os Membros
das Nações Unidas ou por alguns deles, conforme seja determinado pelo Conselho de
Segurança.
2. Essas decisões serão executas pelos Membros das Nações Unidas diretamente e, por seu
intermédio, nos organismos internacionais apropriados de que façam parte.

ARTIGO 49
Os Membros das Nações Unidas prestar-se-ão assistência mútua para a execução das
medidas determinadas pelo Conselho de Segurança.

ARTIGO 50
No caso de serem tomadas medidas preventivas ou coercitivas contra um Estado pelo
Conselho de Segurança, qualquer outro Estado, Membro ou não das Nações unidas, que se
sinta em presença de problemas especiais de natureza econômica, resultantes da execução
daquelas medidas, terá o direito de consultar o Conselho de Segurança a respeito da solução
de tais problemas.

ARTIGO 51
Nada na presente Carta prejudicará o direito inerente de legítima defesa individual ou
coletiva no caso de ocorrer um ataque armado contra um Membro das Nações Unidas, até
que o Conselho de Segurança tenha tomado as medidas necessárias para a manutenção da
paz e da segurança internacionais. As medidas tomadas pelos Membros no exercício desse
direito de legítima defesa serão comunicadas imediatamente ao Conselho de Segurança e
não deverão, de modo algum, atingir a autoridade e a responsabilidade que a presente Carta
atribui ao Conselho para levar a efeito, em qualquer tempo, a ação que julgar necessária à
manutenção ou ao restabelecimento da paz e da segurança internacionais.

CAPÍTULO VIII
ACORDOS REGIONAIS

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................


